
 
 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PROCESSO SELETIVO INSTRUTOR Nº 02/2010 
 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/Senac-DF, comunica aos 

candidatos as retificações descritas abaixo: 
 
 

 
No item 1.2.1. 3ª FASE: Avaliação de Títulos;  
Onde se lê: 
A avaliação de títulos obedecera os critérios citados no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., (Anexo 3). 
 
Leia-se:  
A avaliação de títulos obedecerá aos critérios citados no item 13.3 (Anexo 3). 
 
 
 
No item 8.1.;  
Onde se lê: 
8.1. A avaliação de títulos é de caráter Classificatório e obedecerá aos critérios de 
avaliação listados no item Erro! Fonte de referência não encontrada., (Anexo 3), e terá 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 
 
Leia-se:  
8.1. A avaliação de títulos é de caráter Classificatório e obedecerá aos critérios de 
avaliação listados no item 13.3. (Anexo 3), e terá pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 
 
 
 
 
No item 13.1. – ANEXO 1 – Cronograma;  
Onde se lê: 
13. ANEXOS DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2010 
1ª Etapa - Avaliação Escrita Objetiva (AEO) e Redação  
 
Leia-se:  
13. ANEXOS DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2010 
1ª Etapa - Avaliação Escrita Objetiva (AEO) 
 
 
 

 
Deste modo, comunicamos que estão retificados os itens citados e que 

permanecem inalterados os demais itens do referido Edital. 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 15 de Abril de 2010. 
 
 
 

 
 


